
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

• DECR TU NC 6\ b OE 18 DE OUTUBRO DE L. 979 • 

= DISPÕE ÔBRE ABERTURA DE CRÉJITO SUPLEMENTAR • 

wI LM R PER~ O FMRIA y PRLFEITO MUNICI?AL DE 
81-iRJ\..\ D G~Ht..k::i , ESTADO DE M~TO mmsso, no 

uso de suas atribuições com base no artw 40 

da Lei unicipal nQ 604 de 23/ll/78 (b) , 

O E ~ R E T A:-

Arte l Q - fica aberto o Cr~dito uplemantar no 

valor de (!;$ 10. 000 1 00 ( Dez Mil Cruzeiros) , destinado~ ao r eforço da dotação , 
Orçamant aria que se segue : 

01 . 01 . 001. 2002. 3. l . 3. 2 - CÂIARA MUNICIPAL 004 10.000,00 

~- 10. 000 , 00 
, 

Arte 2C - Pera cobertura dos creditas a que se 

refere o artigo anterior, s erão usados recursos oriundos de anulações parei• .. , 
ais das dotaçoes Orçamentarias seguintes, 

01. 01 . 001 . 2002. 3. l . l . l - GAMARA MUNICIPAL 001 10. 000, 00 

~ 10. 000, 00 

, 
Arte 3C - Esta Decreto entrara emvigor na data 

da sua publicação , revogadas as disposições em contrária . 
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GABIN~TE DO PREF~ITO MUNICIPAL 

Barra do Garças , 18 de Outubro de 1. 9?9 
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